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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 93,
DE 2023

Institui  regime fiscal  sustentável  para
garantir  a  estabilidade  macroeconômica
do
País e criar as condições adequadas ao
crescimento  socioeconômico,  em
atendimento  ao  disposto  no  art.  6º  da
Emenda Constitucional nº 126, de 21 de
dezembro de 2022, e com fulcro no inciso
VIII  e no parágrafo único do art.  163 da
Constituição  Federal,  e  dá  outras
providências.

EMENDA N.º

O § 1º do art. 5º do substitutivo ao PLP 93/2023 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“§  1º.  O  crescimento  real  dos  limites  da  despesa  primária,  em
ambos os casos previstos no caput deste artigo, não será inferior a 0%
(zero por cento ao ano) nem superior a 2,0% a.a. (dois inteiros por cento
ao ano).” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Atendendo a dispositivo presente  na Emenda Constitucional  nº  126,  de
2023, o Governo Federal propôs um  plano fiscal sustentável para mitigar o
risco de descontrole da dívida pública, sem fazer cortes drásticos nos gastos
públicos  que prejudicariam a  sociedade.  Esse plano inclui  um limite  para  o
crescimento dos gastos públicos,  chamado de  "Teto de Gastos",  com uma
banda que prevê um aumento real dos gastos entre 0,6% e 2,5% ao ano. O
Teto de Gastos também apresenta um componente anticíclico que permite um
aumento  real  nos  gastos  públicos  em  momentos  de  queda  significativa  na
arrecadação e limita os gastos em momentos de alta arrecadação.

No entanto,  várias simulações realizadas por  instituições e economistas
instituições  sinalizam  que  a  regra  proposta  pode  não  ser  suficiente  para
estabilizar a dívida em um patamar sustentável. Uma crítica comum é que  a
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regra se torna cíclica quando os gastos permanecem dentro da banda sem
atingir o piso ou o teto.

Para manter o objetivo central  do plano fiscal,  reduzindo o risco de um
aumento descontrolado da dívida sem que sejam realizados cortes drásticos
nas despesas, a presente emenda estabelece que a banda de correção do
Teto de Gastos tenha o piso restrito ao crescimento pela inflação (sem
crescimento real, ou com crescimento real de 0%) e o teto reduzido para
um crescimento real de 2,0% ao ano. Para tal, retira o piso de crescimento
real da banda de ajuste do Teto de Gastos e reduz o limite de crescimento real,
que cai de 2,5% para 2,0%. Com isso, a faixa para correção real do Teto de
Gastos ficaria entre 0 e 2% a.a.

Neste  contexto,  e  na  certeza  de  buscar  o  equilíbrio  entre  as
responsabilidades fiscal  e social,  solicitamos aos nobres pares apoio para a
aprovação da presente emenda.

                       Sala das Sessões, em 17 de maio de 2023.

CELSO SABINO
Deputado Federal

(UNIÃO BRASIL-PA)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 236 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
Telefones: (61)3215-3236 | Fax: 3215-2236 - | dep.celsosabino@camara.leg.br

*C
D2

32
83

35
66

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celso Sabino e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232833566100

EM
P 

n.
37

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

05
/2

02
3 

18
:1

8:
12

.9
93

 - 
PL

EN
EM

P 
37

/0



Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Celso Sabino)

 

 

Institui regime fiscal sustentável

p a r a  g a r a n t i r  a  e s t a b i l i d a d e

macroeconômica do País e criar as

condições adequadas ao crescimento

socioeconômico, em atendimento ao

d i s p o s t o  n o  a r t .  6 º  d a  E m e n d a

Constitucional nº 126, de 21 de dezembro

de 2022, e com fulcro no inciso VIII e no

parágrafo único do art. 163 da Constituição

Federal, e dá outras providências. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD232833566100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Celso Sabino (UNIÃO/PA)

 2  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 3  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 4  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - VICE-LÍDER do Bloco

UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE,

PATRIOTA

 5  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

 6  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 7  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 8  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA
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